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PROCURAÇÃO QUE FAZ: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA.

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois  mil  e  vinte  e  quatro 
(14/05/2024),  nesta  cidade de  São Paulo,  perante  a  Substituta  do  Oficial  de 
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 32º Subdistrito - 
Capela  do  Socorro,  nesta  Serventia,  estabelecida  na  Rua  Olivia  Guedes 
Penteado,  nº  94,  compareceu  como  outorgante,  HPE  AUTOMOTORES  DO 
BRASIL LTDA., com sede nesta cidade, na Avenida Doutor Gastão Vidigal, nº 
1.305, 1º andar, Vila Leopoldina, inscrita no CNPJ sob nº 54.305.743/0001-07, 
e suas filiais situadas: a) na cidade de Catalão, Estado de Goiás, nas Quadras 
5, 7 e 7A, Distrito Mínero-Industrial de Catalão - DIMIC, inscrita no CNPJ sob 
nº 54.305.743/0011-70; b) na cidade de Catalão, Estado de Goiás, na Quadra 
8, parte - Distrito Mínero-Industrial de Catalão - DIMIC, inscrita no CNPJ sob 
nº 54.305.743/0027-38; c) na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Major  Paladino,  nº 714, Vila Ribeiro de Barros,  inscrita no CNPJ sob nº 
54.305.743/0028-19;  e  d)  na  cidade  de  Catalão,  Estado  de  Goiás,  na  Rua 
Augusto  Silvestre,  s/nº,  2º  andar  -  Área 2,  Residencial  Liz,  inscrita  no CNPJ 
sob  nº  54.305.743/0031-14;  com  seu  contrato  social  consolidado  aos  22  de 
fevereiro de 2023,  devidamente registrado na Junta Comercial  do Estado de 
São Paulo - JUCESP sob nº 134.762/23-0, em sessão de 05 de abril de 2023 
(NIRE 35203083261), cuja cópia encontra-se arquivada nestas notas na pasta 
própria  nº  005/2023,  sob  nº  de  ordem  032  (ficha  cadastral  expedida  nesta 
data pela JUCESP, arquivada nestas notas na pasta própria nº 003/2024, sob 
nº de ordem 024), neste ato representada nos termos do capítulo IV, cláusula 
13ª, § 1º e 3º, do contrato social supracitado, pelo diretor presidente MAURO 

LUIS  CORREIA,  brasileiro,  casado,  engenheiro  mecânico,  portador  da 
carteira  nacional  de  habilitação  -  DETRAN/SP  registro  nº  01920751180,  na 
qual  consta  o  RG  nº  8.985.969-SSP/SP,  inscrito  no  CPF  sob  nº 
073.638.388-36;  e  pelo  diretor  vice-presidente,  REINALDO  MURATORI, 
brasileiro,  casado,  engenheiro  mecânico,  portador  da  carteira  nacional  de 
habilitação  -  DETRAN/SP registro  nº  02306290911,  na  qual  consta  o  RG nº 
8.156.684-SSP/SP,  inscrito  no  CPF  sob  nº  011.333.338-26,  ambos  com 
endereço comercial nesta cidade, na Avenida Doutor Gastão Vidigal, nº 1.305, 
1º andar, Vila Leopoldina, eleitos conforme Ata da Reunião Extraordinária de 
Sócios realizada aos 22 de fevereiro de 2023, registrada na JUCESP sob nº 
134.761/23-6,  em  sessão  de  05  de  abril  de  2023,  cuja  cópia  encontra-se 
arquivada  nestas  notas  em  pasta  própria,  juntamente  com  o  contrato  social 
supracitado.  Os  presentes  identificados  por  mim  pelos  originais  dos 
documentos  ora  exibidos  e  acima  mencionados,  e  cuja  capacidade 
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reconheço. Então, pela outorgante, na forma acima, me foi dito que por este 
público  instrumento  e  na  melhor  forma  de  direito,  nomeia  e  constitui  seu 
procurador,  EDUARDO  CORDEIRO  DE  ALMEIDA  E  SILVA,  brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 
21.856.446-6-SSP/SP,  inscrito  no  CPF  sob  nº  157.699.348-59,  residente  e 
domiciliado  nesta  cidade,  na  Rua  Pará,  nº  50,  4º  andar,  conjunto  41, 
Higienópolis;  ao  qual  confere  amplos,  gerais  e  ilimitados  poderes  para, 
isoladamente,  participar  de  licitações,  em  todas  as  suas  modalidades, 
promovidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em processos 
de  contratação  direta,  tais  como  processos  de  dispensa  e  inexigibilidade, 
observadas  as  normatizações  aplicáveis  aos  procedimentos,  bem  como, 
participar  dos  procedimentos  auxiliares  de  credenciamento,  pré-qualificação, 
sistema de registro de preços e registro cadastral, com amplos poderes para 
ofertar  lances  verbais,  escritos,  eletrônicos  e  outros,  podendo,  em  todas  as 
modalidades  licitatórias  e  procedimentos  indicados,  apresentar  e  assinar 
propostas  comerciais,  declarações,  formulários  e  demais  documentos 
necessários aos processos licitatórios e procedimentos auxiliares, bem como 
impugnar, transigir, solicitar, desistir ou impetrar recursos, requerer inscrições, 
assinar,  rubricar  documentos  e  propostas  de  preços,  assinar  atas,  inclusive 
Atas  de  Registro  de  Preços,  e  outros  documentos  licitatórios,  apresentar 
contestações  referentes  aos  instrumentos  convocatórios,  bem  como  firmar 
contratos  e  termos  aditivos  atinentes  às  licitações  promovidas,  adesões  às 
Atas  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  normatizações  aplicáveis  aos 
procedimentos, enfim, tudo mais praticar no fiel cumprimento deste mandato, 
permitindo-se  o  substabelecimento  exclusivamente  para:  1)  finalidade  de 
representação da outorgante em certames licitatórios presenciais em qualquer 
modalidade,  ficando  vedado  o  substabelecimento  para  as  demais  atividades 

previstas  nesta  procuração que não  conflitem com as  atividades inerentes  à 

atuação  do procurador  nos  certames  presenciais,  com amplos  poderes  para 
formular ofertas e fazer verbalmente lances de preços, escritos, eletrônicos e 
outros, podendo em todas as modalidades licitatórias indicadas, apresentar e 
assinar propostas comerciais, declarações, assinar atas e outros documentos 
licitatórios;  e  2)  finalidade  de  representação  da  outorgante  em  casos  de 
ingresso  e  atualização  de  registros  cadastrais  de  fornecedores  da 
Administração  Pública.  A presente  procuração  terá  validade  por  01  (um) 
ano  a  contar  desta  data.  Exceto  a  qualificação  da  outorgante,  todos  os 

demais dados e qualificações constantes deste instrumento foram fornecidos 

por  declaração  dos  diretores  desta,  os  quais  se  responsabilizam  pela 

veracidade daqueles. O presente ato é lavrado nos termos do Provimento nº 

149, de 30 de agosto de 2023, do Conselho Nacional de Justiça, sendo que o 
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documento  assinado  digitalmente  ficará  arquivado  em  classificador  digital 

próprio desta Serventia. Assim o disse, dou fé. Pediu-me, lavrei-lhe a presente 
procuração,  a  qual,  depois  de  feita  e  lida,  aceitou,  outorga  e  assina.  Eu, 
DÉBORAH CRISTINA JORDÃO URBANO, Substituta do Tabelião, a escrevi, 
subscrevo e assino.  (a.a.)  MAURO LUIS CORREIA,  REINALDO MURATORI 
//  DÉBORAH  CRISTINA  JORDÃO  URBANO.  Emolumentos  devidos  pela 
presente  serão  recolhidos  na  forma  da  lei.  TRASLADADO  EM  ATO 
SUCESSIVO.  Eu,  DÉBORAH  CRISTINA  JORDÃO  URBANO,  Substituta  do 
Tabelião, a conferi, subscrevo e assino.

EM TESTEMUNHO "_____" DA VERDADE

DÉBORAH CRISTINA JORDÃO URBANO 
Substituta do Tabelião

Emolumentos  R$ 179,86  
Estado  R$ 51,12    
Sec. da Fazenda  R$ 34,98     
ISS  R$ 3,84
Min. Público  R$ 8,63  
Reg. Civil  R$ 9,47    
Trib. Justiça  R$ 12,34   
Sta. Casa  R$ 1,80  
Total  R$ 302,04

1194381TR00306682002PR24Q
1194381PR00306682001PR240

Para  conferir  a  procedência  deste  documento  efetue  a  leitura  do  QRCode  impresso  ou  acesse  o 

endereço eletrônico https://selodigital.tjsp.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
54.305.743/0011-70
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/08/1997

 
NOME EMPRESARIAL
HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
HPE AUTOMOTORES

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
29.10-7-01 - Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
29.49-2-01 - Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
Q 05, 07, 07A

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
********

 
CEP
75.709-901

BAIRRO/DISTRITO
DIMIC

MUNICÍPIO
CATALAO

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FISCAL@HPEAUTOS.COM.BR

TELEFONE
(64) 3411-8500

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/10/2024 às 17:04:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA
CNPJ: 54.305.743/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:02:13 do dia 12/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/02/2025.
Código de controle da certidão: 3B30.7626.15AB.5767
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 54.305.743/0011-70
Razão

Social: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA

Endereço: QD 05 07 07A SN / DIMIC / CATALAO / GO / 75709-901

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:09/10/2024 a 07/11/2024

Certificação Número: 2024100915340404069497

Informação obtida em 10/10/2024 08:49:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 54.305.743/0011-70
Certidão nº: 64340532/2024
Expedição: 18/09/2024, às 10:22:11
Validade: 17/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 54.305.743/0011-70, CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de
obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
0000106-34.2014.5.03.0075 - TRT 03ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE

POUSO ALEGRE) 
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Secretaria da Economia do Estado de Goiás
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes

CNPJ
54.305.743/0011-70

Inscrição Estadual
10.298.224-4

Cadastro Atualizado em
05/04/2023 19:31:40

Nome Empresarial
HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA

Contribuinte?
Sim

Endereço Estabelecimento
EIXO  PRINCIPAL 1, nº S/N, DISTRITO MINERO INDUSTRIAL DE CATALAO - CATALAO GO, CEP: 75.709-901

Atividade Econômica

     Atividade Principal
2910701 - Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários

     Atividade Secundária
4530701 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
5211701 - Armazéns gerais - emissão de warrant
2949201 - Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores
9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos
8299799 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
6463800 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
3900500 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
7112000 - Serviços de engenharia
6399200 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
7490104 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
2950600 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores
8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
7711000 - Locação de automóveis sem condutor

Informações Complementares

Unidade Auxiliar:
UNIDADE PRODUTIVA

Condição de Uso:
---

Data Final de Contrato:
---

Regime de Apuração:
Normal

Situação Cadastral Vigente:
Ativo - HABILITADO

Data desta Situação Cadastral:
11/07/2007

Data de Cadastramento:
17/11/1997

Operações com NF-E:
Habilitado

Observações
Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação pelo FISCO.
A data da situação cadastral refere-se à data da última atualização dessa situação.
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Data da Consulta
11/10/2024 17:05:05
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ESTADO DE GOIÃS
SECRETÃRIÀ DÀ FÀZENDA
SUPERINTENDENCIÂ EXECUTIVA DA RECEITÀ
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERÀCÀO DE CREDITOS

CERTIDÀO DE DEBITO EM DIVIDÀ ÀTIVÀ - POSITIVÀ
COI{ EFEITO NEGÀTIVO (OUTROS CÀSOS)

NR. DÀ CERTIDÀO: 47 671152

Í DENT I F7 CACAO

RÀZÀO SOCrÀI,

EPE ÀIIIO!'OIORAS DO BRÀSIIT tJÍDÀ

(cêatidao waltdâ para a hatliz ê Euas filiais):

DESPACHO

CNP.J

54.3O5.743 /OO!L-7O

EMITIDÀ EM RÀZÀO DECISÀO .]UDICIÀL NOS ÀUTOS DÀ ÀCÀO
cÀurErJÀR s 8 5 8 8 9 7 .15 .2023. I . 0 9 . 0 0 51 . oF 7/2024/pcE,.SE.Í
202400003000017.

PROCESSOS.
4012200s8389?

IiUNDAMENTO IIEGAL

Bsta cêrtialao e expedida Í106 lermos do inci.so ]: o arrigo 3 ala IN nr.
405/1999-GSE, de 15 de dezerüro de 1999, attserada pela rN nr. gZ8l2006-cSF, de
13 dê nowerüro dê 2006 e consEitsui documento habil para comprovar a
rêgr1âridade fiscal perâ!tse a Fazênda publica Esraduêl, noê termos do inci6o
III do art. 68 ala IJei rr. 14.133, de 01 de abril de 2021.

VÀLIDÀDOR: 5. 555. 481. 224.242

c€rtialào vÀJ.rDÀ PoR 60 DrÀs.

A autenticidade podê ser verificada pela INTERNET, no endereco:
ht!ps: //goias . sow. brlecononia/

Fica ressalvâdo o direito de a Fazerda pubtica Esladual i.nscrêver Ea diwida
ativa e COBRÀR EVENTOÀIS DESITOS QUE VI8REM À SER ÀPURÀDOS.

I-OCÀ!: GOIÀNIÀ, 11 OUTUBRO DE 2024 MÀTR.:489259 3 IiORÀ:15:8:8.8



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE CATALÃO

Nº 644131

Nome

Endereço Completo

Inscrição Municipal

C.P.F. /C.N.P.J.

FIM EXPRESSO A QUE SE REFERE ESTA

HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA.

ROD.BR 050 KM 283 Nº S/N QD.05,07 E 07-A, DIMIC, CATALAO / GO, CEP 75709901

54.305.743/0011-70

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATALÃO
SECRETARIA DA FAZENDA
CNPJ: 01.505.643/0001-50

38021

20745002

Qualquer Rasura invalida a Certidão

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo, acima identificado, que vierem a ser apuradas, é CERTIFICADO que não constam pendências em seu nome,
relativos a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria da Fazenda Municipal e
da Procuradoria Geral da Fazenda Municipal.

Certidão emitida nos termos do art.332 e ss da Lei nº. 2.174/03 - Código Tributário do Município de Catalão.
Regulamentado nos art. 126 e ss do Decreto Municipal nº 1.360/03.

Terça-feira, 15 de Outubro de 2024.

CERTIDÃO

14/11/2024

11613644131
15/10/2024 - 09:45:09

Certidão valida até

Data/Hora impressão

Código de Validação:



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 54.305.743/0011-70 DUNS®: 911665529
Razão Social: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA
Nome Fantasia: HPE AUTOMOTORES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/05/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 08/02/2025 Automática
FGTS 07/11/2024 Automática
Trabalhista Validade: 22/02/2025 Manual(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/12/2024
Receita Municipal Validade: 14/11/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 17/10/2024 14:42 de
CPF: 604.XXX.XXX-49      Nome: MARINES BARBOSA LIMA SILVA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA

CPF/CNPJ: 54.305.743/0011-70

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:57:54 do dia 24/10/2024 , com validade até o dia 23/11/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: YLwBOKVLBIdkNjj9SBFb

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: MMC Automóveis do Brasil LTDA 
 
CPF/CNPJ: 54.305.743/0011-70 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:55:33 do dia 24/10/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: GDLA241024135533 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

